
Informações sobre a remuneração dos motoristas destacados 
 
 

1 
 

 

França —  Informações sobre a remuneração dos motoristas destacados 
 

Rubrica (disposição 
conexa na Diretiva 
96/71/CE, conforme 

alterada pela Diretiva 
(UE) 2018/957) 

 
Disposições aplicáveis 

 

 
 
 
 
 

Disposições 
aplicáveis 

- Artigo L. 1262-4 do Código do Trabalho 

- Decreto 29 de Julho de 2022, relativo ao aumento do salário mínimo de 
crescimento 

- Convenção Coletiva Nacional dos Transportes Rodoviários e das Atividades 
Auxiliares do Transporte de 21 de dezembro de 1950 

 

- Transporte de mercadorias: 

Acordo de 25 de outubro de 2022 

- Transporte de passageiros: 

Adenda n.º 116 de 10 de novembro de 2022 

 

 

Âmbito de aplicação 
 

- Artigos L. 1331-1, l.1331-1-1 e L. 1332-1 do Código dos Transportes 
 

 

 
 
 
 

Remuneração 
[art. 3.º, n.º 1, 

alínea c)] 

CONDUTORES DE TRANSPORTES DE MERCADORIAS 
Acordo de 25 de outubro de 2022 (alargado) e decreto 2022-1608, que aumenta o salário mínimo de 

crescimento 
Taxas horárias de base, em euros 

 

 

Grupo 
 

Coeficient

e 
Taxa horária 

3 A Motorista de veículos até 3,5 toneladas de peso 

bruto máximo autorizado 
118M 11,47 € 

4 Motorista de veículos pesados com mais de 3,5 

toneladas e até 11 toneladas de peso bruto 

máximo autorizado 

120M 11,47 € 

https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000038156575/
https://www.legifrance.gouv.fr/jorf/id/JORFTEXT000046113517
https://www.legifrance.gouv.fr/jorf/id/JORFTEXT000046113517
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALICONT000005635624
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALICONT000005635624
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000047086551/?idConteneur=KALICONT000005635624&origin=list
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000047086569/?idConteneur=KALICONT000005635624&origin=list
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000047086551/?idConteneur=KALICONT000005635624&origin=list
https://www.legifrance.gouv.fr/jorf/id/JORFTEXT000046780043
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5 Motorista de veículos pesados com mais de 

11 toneladas e até 19  toneladas de peso bruto 

máximo autorizado 

128M 11,50 € 

6 Motorista de veículos pesados com mais de 

19 toneladas 
138M 11,52 € 

7 Motorista de veículos pesados altamente 

qualificado 
150M 11,79 € 

Em aplicação da convenção coletiva nacional, ao quadro supra acrescem, se for caso disso: 

- 11,81 € : trabalho em dia feriado e trabalho ao domingo (menos de 3 horas); 

- 27.46 € : trabalho em dia feriado e trabalho ao domingo (mais de 3 horas). 

 

TRABALHADORES DO SETOR DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 

Adenda n.º 116 de 10 de novembro de 2022 (alargada) 

Taxas horárias de base, em euros 

Grupo 
 

Coeficient

e 
Taxa horária 

8 Motorista de autocarro - Trabalhador encarregado 

da condução de um autocarro; ajuda o cobrador, 

nomeadamente na manipulação das encomendas 

e do correio transportados 

138V 11,4004 € 

9 Condutor – cobrador de autocarro – Trabalhador 

encarregado da condução de um autocarro e da 

cobrança das receitas dos passageiros, bagagem 

e correio 

140V 11,4837 € 

9 A Motorista de turismo - Trabalhador que durante, 

pelo menos, dois anos foi motorista de autocarro 

e que satisfaz todas as condições estabelecidas 

nos empregos n.os 8 ou 9 

145V 11,7213 € 

10 Motorista de grande turismo - Trabalhador 

habitualmente encarregado da condução de um 

autocarro de luxo com, no mínimo, 32 lugares; 

realiza circuitos de grande turismo, ou seja, de 

duração não inferior a 5 dias 

150V 12.0061 € 

Em aplicação da convenção coletiva nacional, ao quadro supra acrescem, se for caso disso: 

- 42.44 € : trabalho em dia feriado e trabalho ao domingo ; 

 

A convenção coletiva nacional prevê um aumento da remuneração contratual garantida nas 

seguintes condições para os trabalhadores sujeitos a deslocações do transporte de mercadorias e 

passageiros: + 2 %, + 4 %, + 6 % e + 8 % após, respetivamente, 2, 5, 10 e 15 anos de permanência na 

empresa. 

A classificação pormenorizada dos postos de trabalho por grupo, que permite saber a que 

coeficiente um trabalhador deve ser associado durante o seu destacamento em França 

pode ser consultada no sítio da Légifrance nas seguintes ligações: 

https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000047086569/?idConteneur=KALICONT000005635624&origin=list
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- Transporte rodoviário de mercadorias : Acordo de 16 de junho de 1961 relativo aos 

trabalhadores; nomenclatura e definição das funções – Anexo I 

- Transporte rodoviário de passageiros : Acordo de 16 de junho de 1961 relativo aos 

trabalhadores; nomenclatura e definição das funções – Anexo I 

 
 
 
 

Outros elementos da 
remuneração 

[art. 3.º, n.º 1, alínea c) 
e art. 3.º, n.º 1, terceiro 

parágrafo] 
 

Artigo L. 3221-3 do Código do Trabalho 

Constitui uma remuneração na aceção do presente capítulo, o salário ou 

vencimento ordinário de base ou mínimo e todos os outros benefícios e extras 

pagos, direta ou indiretamente, em dinheiro ou em espécie, pelo empregador, por 

motivo do emprego deste último. 

O artigo L. 1262-4 do Código do Trabalho prevê que os elementos do salário 
mínimo de referência aplicável em França incluam: 

 o salário mínimo (horário ou mensal); 
 as majorações por horas extraordinárias, 
 bem como extras salariais legal ou convencionalmente fixados. 

 
 Remuneração das horas de equivalência e das horas extraordinárias 

no transporte rodoviário de mercadorias (acordo de 23 de abril de 
2002 relativo aos salários do pessoal circulante: pesados ou longa 
distância) : 

 
Pessoal circulante: «pesados», (pelo menos 6 dias de descanso mensais fora 
do domicílio): 

- A partir da 36.ª hora até à 43.ª hora (D. 3312-46): majoração de 25 %; 
- A partir da 44.ª hora até à 56.ª hora (horas extraordinárias) (D. 3312-47): 

majoração de 50 %. 
Outro pessoal circulante, com exceção dos motoristas de veículos de 
correio e vigilantes transportadores: 

- A partir da 36.ª hora até à 39.ª hora (D. 3312-46): majoração de 25 %; 
- A partir da 40.ª hora até à 52.ª hora (horas extraordinárias) (D. 3312-47): 

majoração de 50 %. 
Motorista de veículos de correio, a partir da 35.ª hora: horas extraordinárias: 

- A partir da 36.ª hora até à 43.ª hora: majoração de 25 %; 
- A partir da 44.ª hora até à 48.ª hora: majoração de 50 %. 

 
Motorista de transporte rodoviário de passageiros, a partir da 35.ª hora: horas 
extraordinárias (L. 3121-36 do Código do Trabalho): 

- A partir da 36.ª hora até à 43.ª hora: majoração de 25 %; 
- A partir da 44.ª hora: majoração de 50 %. 

 
 Remuneração das pausas no transporte rodoviário de passageiros: 

as pausas correspondem a períodos que não são de trabalho efetivo 
(tempo de condução, trabalhos associados, tempo à disposição): 

- Pausas efetuadas no local de serviço ou no domicílio: sem compensação;  
- Pausas efetuadas em local reservado aos motoristas: compensação até 

25 % da duração;  
- Pausas efetuadas em qualquer outro local: compensação até 50 % da 

duração.  
(Acordo de 18 de abril de 2002 sobre o ARTT (CCNTR)) 
 

 Domingo e dias feriados, ver supra 
 

https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/article/KALIARTI000031833792/?idConteneur=KALICONT000005635624
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/article/KALIARTI000035010896/?idConteneur=KALICONT000005635624
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000005679268
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000005679268
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000005679268
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 Trabalho noturno 
 
No transporte rodoviário de mercadorias, qualquer hora trabalhada entre as  21 
horas e as 6 horas dá direito a uma bonificação igual a 20 % de um salário 
horário de referência (associado ao coeficiente de 150M) (Acordo de 14 de 
novembro de 2001 sobre trabalho noturno (CCNTR)).  
No transporte rodoviário de passageiros, mais de uma hora trabalhada entre as 
21 horas e as 6 horas dá direito a um descanso compensatório até 10 % da 
duração do trabalho noturno efetuado (Acordo de 18 de abril de 2002 sobre o 
ARTT (CCNTR)). 
 

 Férias pagas 
 
O pagamento de férias é igual a um décimo do total da remuneração recebida ao 
longo de um ano. Não pode ser inferior à remuneração que o trabalhador teria 
recebido se tivesse trabalhado durante o período de férias (L. 3141-24 do Código 
do Trabalho).  
 

 
Duração mínima das 

férias anuais 
remuneradas 

[art.3.º, n.º 1, alínea b] 
 

Artigo L. 3141-3 do Código do Trabalho  

O trabalhador tem direito a dois dias e meio de férias por cada mês de 
trabalho com o mesmo empregador.   

 
Subsídios e abonos 
ou reembolsos de 

despesas para cobrir 
as despesas de 

viagem, de 
alimentação e de 

alojamento 
[art. 3.º, n.º 1, alínea i] 

 

Ajudas de custo 
 
As condições de reembolso encontram-se fixadas pelo protocolo de 30 de abril 
de 1974, relativo às ajudas de custo aos trabalhadores. 

 

 Transporte rodoviário de mercadorias 
 
Adenda n.º 75, de 10 de novembro de 2022, relativa às ajudas de custo dos 
trabalhadores (Anexo I) 

 

Natureza dos subsídios Salário 
Referência aos 

artigos do 
Protocolo 

Subsídio de refeição 15.20 € Art. 3.º, alínea 1.ª 
Subsídio de refeição única 9.35 € Art. 4.º 
Subsídio de refeição única «noturna» 9.11 € Art. 12.º 
Subsídio especial 4.11 € Art. 7.º 
Subsídio de refeição leve (tipo snack) 8.24 € Art. 5.º 
Subsídio de grandes deslocações 
1 refeição + 1 pernoita 

48.59 € 
Art. 6.º 

2 refeições + 1 pernoita 63.79 € 
 (Em euros) 

 

 Transporte rodoviário de passageiros: 
 
 
Adenda n.º 76, de 6 fevereiro de 2022, relativa às ajudas de custo dos trabalhadores 
(Anexo I) 

https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000005678899
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000005678899
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000047136933/?idConteneur=KALICONT000005635624&origin=list
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000047136933/?idConteneur=KALICONT000005635624&origin=list
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALITEXT000047551054/?idConteneur=KALICONT000005635624&origin=list


Informações sobre a remuneração dos motoristas destacados 
 
 

5 
 

 

Natureza dos subsídios Salário 
Referência aos artigos do 

Protocolo 

Subsídio de refeição 14.71 € 
Artigo 8.1 – alínea 2.ª e 3.ª; 

artigo 9.10 – alínea 1.ª; 
artigo 11.º 

Subsídio de refeição única 9.08 € Artigo 8.1 – alínea 1.ª 

Subsídio especial 4.11 € 
Artigo 8.2 – alínea 2.ª; 

Artigo 11.º bis  
Subsídio de refeição leve (tipo snack) 7.27 € Artigo 12.º  
Subsídio especial de pequeno-almoço 4.11 € Artigo 10.º – alínea 2.ª  
Subsídio de quarto e subsídio especial 
de pequeno-almoço 

31.21 € Artigo 10.º – alínea 1.ª  

Subsídio de descanso diário (quarto e 
refeição leve) 

34.37 € Artigo 11.º  

 
- Majoração dos subsídios para deslocações ao estrangeiro (artigo 13.º) + 

18 % 

 
 

Igualdade de 
tratamento 

[art. 3.º, n.º 1, alínea g] 
 
 

 
Artigo L. 3221-5 do Código do Trabalho 
As disparidades remuneratórias entre estabelecimentos da mesma empresa 
não podem, pelo mesmo trabalho ou para trabalho de igual valor, basear-se 
no facto de os trabalhadores desses estabelecimentos pertencerem a um ou 
outro sexo.  
 

 
Hiperligação 

 

 
-  Convenção Coletiva Nacional para o Transporte Rodoviário e Atividades 
Auxiliares do Transporte de 21 de dezembro de 1950 (apenas em francês) 
 

 
Pontos de contacto 

 

 

transportposting@developpement-durable.gouv.fr 
 

 
 
 
 

Hiperligações 
adicionais com 

informação 
complementar 

 
 

− Página de internet do Ministério dos Transportes francês relativa ao 

destacamento em transportes terrestres 

− https://www.postingdeclaration.eu/landing 

− Sanções: Artigos R. 1333-1 a R. 1333-4 do Código dos Transportes 

− Sítio do Ministério do Trabalho francês: 

o Direitos dos trabalhadores destacados 

o Cálculo da remuneração dos trabalhadores destacados 

 
Folhetos 

 

 
- Resumo das regras sobre tempo de trabalho e períodos de descanso 

para condutores empregados por empresas de transporte de 
mercadorias (PDF — 32,28 kB)  
 

https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALICONT000005635624
https://www.legifrance.gouv.fr/conv_coll/id/KALICONT000005635624
mailto:transportposting@developpement-durable.gouv.fr
https://www.ecologie.gouv.fr/formalites-declaratives-applicables-au-detachement-dans-transport-routier
https://www.postingdeclaration.eu/landing
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000023086525/LEGISCTA000045101328/#LEGISCTA000045101328
https://travail-emploi.gouv.fr/droit-du-travail/detachement-des-salaries-posting-of-employees/destacamento-de-trabalhadores/
https://travail-emploi.gouv.fr/IMG/pdf/tabela_sobre_a_composicao_da_remuneracao_paga_ao_trabalhador_destacado.pdf
https://www.ecologie.gouv.fr/sites/default/files/D%C3%A9tachement%20TR%20-%20Dur%C3%A9e%20de%20travail%20march%20PO.pdf
https://www.ecologie.gouv.fr/sites/default/files/D%C3%A9tachement%20TR%20-%20Dur%C3%A9e%20de%20travail%20march%20PO.pdf
https://www.ecologie.gouv.fr/sites/default/files/D%C3%A9tachement%20TR%20-%20Dur%C3%A9e%20de%20travail%20march%20PO.pdf
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- Resumo das regras sobre tempo de trabalho e ao período de 
descanso para condutores empregados por empresas de transporte 
de passageiros (PDF — 31,34 kB)  

 

https://www.ecologie.gouv.fr/sites/default/files/D%C3%A9tachement%20TR%20-%20Dur%C3%A9e%20de%20travail%20voy%20PO.pdf
https://www.ecologie.gouv.fr/sites/default/files/D%C3%A9tachement%20TR%20-%20Dur%C3%A9e%20de%20travail%20voy%20PO.pdf
https://www.ecologie.gouv.fr/sites/default/files/D%C3%A9tachement%20TR%20-%20Dur%C3%A9e%20de%20travail%20voy%20PO.pdf

